Nota da Supera Farma

O relatoério, produzido pelo Ministério do Trabalho (MTE) com
base nas informacoes do E-Social e da RAIS de 2025, nao
reflete o atual cenario da Supera e suas politicas de
remuneragao.

A metodologia utilizada para apuracao do MTE nao é clara e
nao foi compartilhada com a comunidade, mas é possivel
verificar que nao reflete os principais critérios de
diferenciacao entre areas, cargos, tempo de empresa, funcao,
experiéncia profissional, dentre outros critérios legais,
gerando distorgdes nos percentuais apresentados.

A Supera reafirma seu compromisso em desenvolvimento
humano continuo e em promover, de forma transparente, um
ambiente igualitario, garantindo a adocdo da mesma faixa
salarial para homens e mulheres que exercam funcoes
idénticas e que possuam mesmo tempo de casa e experiéncia
profissional, além de trabalhar ativamente para a inclusao de
grupos minorizados.

A razao M/H esta mais equilibrada do que na leitura anterior, e

continuamos empenhados em fortalecer nossa cultura de
equidade.
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Relatorio de Transparéncia e Igualdade Salarial de Mulheres e Homens - 1° Semestre 2026
Empregador: 15.759.157/0001-72 / Quant. de trabalhadores ativos em 31/12/2025: 805

Diferenca salarial entre mulheres e homens
e O salario contratual mediano das mulheres equivale a 100,0% do recebido pelos homens.
e A remuneragdo média mensal das mulheres equivale a 84,8% da recebida pelos homens.
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Diferenca salarial entre homens e mulheres, por grandes grupos ocupacionais
Séao apresentadas em % quanto a remuneragao das mulheres vale em relagéo a dos homens. As situagdes positivas

mostram valores maiores ou iguais a 100% I Remuneragso Mensal Média
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Trab. em Atividade Operacionais

Para cada grupo de ocupag&o que néo apresenta célculo da diferenga, para salrio de contratagdo ou para remuneragdo média, pode ter
ocorrido um dos seis motivos:(1) por ter menos de trés mulheres; (2) por ter menos de trés homens; (3) por néo ter mulheres; (4) por ndo ter
homens; (5) por néo ter trés homens nem trés mulheres naquele grupo ocupacional; (6) por ndo ter nem homens nem mulheres naquele
grupo ocupacional.
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Composigao do total de empregados por sexo e raga/cor
Mulheres Homens
29,0% 71,0%
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Mulheres Nao Negras Mulheres Negras Homens Nao Negros

Critérios de remuneragao e agées para garantir diversidade

Homens Negros

Critérios remuneratorios
Plano de Cargos e Salérios ou Plano de Carreira ﬁo
Cumprir metas de produgao
Disponibilidade para horas extras, reuniées com clientes e viagens

Disponibilidade de pessoa em ocupacées especificas

Tempo de experiéncia profissional ﬁo
Capacidade de trabalho em equipe ﬁe
Proatividade, d olvii to de ideias e sugestoe: ﬁQ

Acoles para aumentar a diversidade
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Acoes de apoio a compartilhamento de obrigagées familiares para
ambos os sexos

Politicas de contratagao de mulheres (negras, com deficiéncia, em
ituacdo de violéncia, chefes de familia, LGBTQIA+, Indigenas)

Politicas de promogao de mulheres para cargos de dire¢do e geréncia

Fonte: eSocial. Rais Mensal Dezembro de 2025 e Portal Emprega Brasil - Fevereiro de 2026
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